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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 18 DE 
JUNHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 239/2019
Interessado: Seção de Engenharia desta PGJ
Assunto: Req. providências
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 
“Administrativo. Pedido de providências. Locador. Término do Contrato de locação 
de imóvel destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Santana do 
Ipanema, nº 10/2009. Vistoria do setor de engenharia. Planilha de composição de 
custo unitário com tabela de valores SINAP e ORSE. Apresentação de proposta do 
locador com valor abaixo do estimado pela Administração, sem o BDI. Conversão 
de reforma do imóvel locado em indenização. Princípio da Vantajosidade. 
Possibilidade. Obrigatoriedade de entrega do imóvel nas mesmas condições que o 
recebeu. Previsão contratual e na Lei nº 8.245/1991. Pelo deferimento da liberação 
de recursos em favor do proprietário do imóvel na quantia de R$ 14.604,07 
(quatorze mil, seiscentos e quatro reais e sete centavos) a título de ressarcimento 

Proc: 1257/2019
Interessado: 20ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Delego atribuição ao Dr. Eduardo Tavares Mendes, 1º Procurador de 
Justiça Criminal, para funcionar nos presentes autos. Lavre-se a necessária portaria.

Proc: 1335/2019
Interessado: Dr. Antônio Jorge Sodré Valetim de Souza, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Ao Gabinete para as medidas cabíveis. Em seguida, à Assessoria Militar.

Proc: 1467/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Pedido de providências

aditivo contratual no percentual sugerido pela Controladoria Interna (10,37%) às 

para confecção do termo aditivo.

Proc: 1574/2019
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.

PRE/DG/SGP/CODES/SRS, 1998/2018 – TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS e 

Público Estadual.

Proc: 1579/2019.
Interessado: Dr. Guilherme Diamantaras de Figueredo, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Proc: 1605/2019.
Interessado: Caíque Cavalcante Magalhães, Analista do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de exoneração.
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO 
DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 18 DE JUNHO DO CORRENTE 
ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 01.2017.00001669-1.
Interessado: PROCURADORIA DA REPUBLICA -ALAGOAS/ UNIAO DOS 
PALMARES.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2019.00002327-8.
Interessado: 8º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 1143/2018.
Interessado: 5ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 1433/2019.
Interessado: Fórum Estadual Associado de Conselheiros e Ex-Conselheiros 
Tutelares de Alagoas - FCNCT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pelo Setor de Cerimonial para se 

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 18 de junho de 2019. 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 7/2019

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, 
de 22 de novembro de 1996, e em atenção à solicitação constante no Proc. PGJ nº 
1605/2019, resolve exonerar, a pedido, CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHÃES, 
do cargo de Analista do Ministério Público – Área Jurídica, Símbolo PGJ-AE-109, 
do Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério 
Público, com efeitos retroativos ao dia 18 de junho do corrente ano.

Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió, 18 de junho de 2019.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO PGJ nº  08/2019

Regulamenta o uso de copos descartáveis no 
âmbito do Ministério Público do Estado de 
Alagoas e dá outras providências.

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 35, II, a, da Lei Complementar nº 02/90,

CONSIDERANDO o preceito constitucional insculpido no art. 225 da Constituição 
Federal, que impõe ao Poder Público o dever de preservar um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado;

R E S O L V E:

ministerial, de copos plásticos descartáveis para consumo de bebidas quentes ou 
frias, pelos membros, servidores efetivos, comissionados e cedidos, estagiários, 
terceirizados e colaboradores eventuais, no âmbito interno do Ministério Público 
do Estado de Alagoas. 
Art. 2º. A disponibilização de copos descartáveis para o consumo de bebidas quentes 

atendimento do público externo e nas ações externas determinadas pelo Procurador-
Geral de Justiça. 

Art. 3º. Membros, Diretores, Chefes de Setor, Seções e Departamentos, e demais 

repassar as orientações aos servidores de suas respectivas unidades, com vistas a 

atingir o disposto neste Ato Normativo. 

Art. 4º. Na substituição dos copos descartáveis de plástico deverão ser utilizados 

canecas, copos, garrafas, ou qualquer recipiente reutilizável para o consumo de 

bebidas quentes ou frias, de propriedade dos servidores, membros e demais 
colaboradores. 

Art. 5º. Para adequação da medida sustentável citada, será concedido o período 

de transição de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste Ato Normativo. 

Após este prazo, serão fornecidos, pelo setor de almoxarifado, copos descartáveis 

comuns e demais dependências do Ministério Público do Estado de Alagoas e 

controlado pela Diretoria de Apoio Administrativo desta Procuradoria Geral de 

Justiça.

Art. 6º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO

Procurador-Geral de Justiça

CONVOCAÇÃO N.º 08/2019

  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

ALAGOAS CONVOCA os Promotores de Justiça para participarem do curso “A 

investigação do Ministério Público no combate à corrupção”, cuja programação 

segue abaixo, promovido pela Escola do GNCOC, a ser realizado no auditório da 

Procuradoria Geral de Justiça, no dia 29 de julho do corrente ano, das 8:30 às 13 

horas e das 14 às 19 horas.

 Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 17 de junho de 

2019.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

Programação:

Dia 29 de julho:

8h30: Abertura

Presidente do GNCOC: Dr. Alfredo Gaspar de Mendonça Neto
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público de Alagoas

Diretor da Escola Superior do

Ministério Público de Alagoas: Dr. Luiz Barbosa Carnaúba
Procurador de Justiça do Ministério Público de Alagoas

Coordenador do GAECO: Dr. Hamilton Carneiro Júnior
Secretário Executivo do GNCOC

9h00:

e lavagem de valores. Interpretação do Relatório SIMBA. Investigação Financeira. 

Uso do Laboratório de Tecnologia Contra a Lavagem de Dinheiro e a Corrupção. 

Evolução patrimonial”.

Palestrante: Dr. Rodrigo Ramos Cavalcanti Reis – Promotor de Justiça do MPBA; 

e João Lucas Potássio – Servidor do MPBA e integrante da Rede Lab.

11h00:

Tema: “O enfrentamento aos atos de corrupção por meio da integração dos órgãos 

de controle. Estudo de casos concretos”.
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Palestrante: Gilson Libório – Inteligência da CGU

13h00:

Almoço

14h00:

Tema: “A investigação de enriquecimento ilícito por meio da evolução patrimonial. 

Palestrante: Mário Spinelli – Integrante da CGU e atual Ouvidor – Geral da 
Petrobrás.

16h30:

Tema: “A investigação do Ministério Público sobre crime contra administração 

Palestrante: Dr. Roberto Bodini e Rodrigo Mansour – Promotores de Justiça do 
GEDEC/MPSP

19h00:

Encerramento.

PORTARIA PGJ nº 364, DE 18 DE JUNHO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido nos arts. 55, § 1º, c/c 9º, VIII, e 
10, VIII, todos da Lei Complementar nº 15/1996, RESOLVE delegar atribuição 
ao Dr. EDUARDO TAVARES MENDES, 1º Procurador de Justiça Criminal, para 
funcionar no Proc. 1257/2019.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 365, DE 18 DE JUNHO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. JOMAR AMORIM DE MORAES, 
2º Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, ora em atividade também na 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, para presentar o Ministério Público do Estado de 
Alagoas, na Audiência Pública sobre a abertura de vias para circulação de veículos 
no Espaço Cultural Vera Arruda, que será realizada no dia 25 de junho do corrente 
ano, às 9h., na Câmara Municipal de Vereadores de Maceió.

  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 366, DE 18 DE JUNHO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o servidor FLÁVIO VASCONCELOS DE 
BRITO, Assessor do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para exercer suas 
atividades, na Coordenação das Promotorias de Justiça do Consumidor, no mês de 
julho do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 367, DE 18 DE JUNHO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1603/2019, RESOLVE 
designar o Dr. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, 3º Procurador de Justiça 
Cível, de 2ª instância, para responder, sem prejuízo de suas atuais funções, pela 2ª 
Procuradoria de Justiça Cível, de 2ª instância, durante as férias do Procurador de 
Justiça titular, referentes ao mês de julho do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2019
Contratante: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ n° 12.472.734/0001-
52).
Contratada: Banco do Brasil S. A. (CNPJ nº 00.000.000/0001-91).
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços relativos 
à emissão e administração de cartão de pagamento para utilização pela 
CONTRATANTE, em saques e como meio de pagamento nas suas aquisições de 
bens e serviços.
Fundamentação Legal: Dispensa de Licitação, aplicação do art. 24, inciso VIII, da 

em 10/06/2019.
Dos Custos: Não incidirá tarifa sobre: saque realizado, no Brasil ou no Exterior; 
pagamento de Contas realizado; transferência BB realizada.
Vigência: O prazo deste contrato será de 60 (sessenta) meses, contados de sua 
assinatura.
Data da assinatura: 18 de junho de 2019.
Signatários: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça); 
Irone Sidnei Fiamoncini Tigre (Representante legal da Contratada).

================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

================================
AO(S) 18 DIA(S) DO MÊS DE JUNHO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000363-73
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL
Natureza: Autos nº 0722245-03.2018.8.02.0001. Encaminha peças necessárias 
para MP promover ação penal.
Assunto: Ofício nº 598/2019
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000363-62
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL
Natureza: Autos nº 0715145-94.2018.8.02.0001. Ciência de decisão.
Assunto: Ofício nº 596/2019
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000363-84
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL
Natureza: Autos nº 0717609-91.2018.8.02.0001. Encaminha peças necessárias 
para MP promover ação penal.
Assunto: Ofício nº 597/2019
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000363-95
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL
Natureza: Autos nº 0723554-59.2018.8.02.0001. Encaminha peças necessárias 
para MP promover ação penal.
Assunto: Ofício nº 622/2019
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000364-07
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL
Natureza: Autos nº 0732742-76.2018.8.02.0001. Encaminha peças necessárias 
para MP promover ação penal.
Assunto: Ofício nº 592/2019
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital
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Proc. 02.2019.0000364-18
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL
Natureza: Autos nº 0703743-79.2019.8.02.0001. Encaminha peças necessárias 
para MP promover ação penal.
Assunto: Ofício nº 591/2019
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000364-29
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL
Natureza: Autos nº 0700467-40.2019.8.02.0001. Encaminha peças necessárias 
para MP promover ação penal.
Assunto: Ofício nº 593/2019
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000364-30
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL
Natureza: Autos nº 0701000-96.2019.8.02.0001. Encaminha peças necessárias 
para MP promover ação penal.
Assunto: Ofício nº 589/2019
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000364-40
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL
Natureza: Autos nº 0700479-54.2019.8.02.0001. Encaminha peças necessárias 
para MP promover ação penal.
Assunto: Ofício nº 590/2019
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000364-51
Interessado: Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal - TJAL
Natureza: Autos nº 0700611-14.2019.8.02.0001.. Encaminha peças necessárias 
para MP promover ação penal.
Assunto: Ofício nº 587/2019
Remetido para: 37ª Promotoria de Justiça da Capital

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 17 DE 
JUNHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1464/2019
Interessado: Jonathan do Nascimento Matos – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo diárias.

arquive-se.

Proc: 1498/2019
Interessado: Nivaldo Brandão da Silva – Assessor de Logística e Transporte desta 
PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, considerando o art. 1º, do Ato PGJ 1/2018, à vista da 
informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e 
Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1548/2019
Interessado: Dra. Norma Sueli Tenório de Melo Medeiros – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1549/2019
Interessado: Dra. Failde Soares Ferreira de Mendonça – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando licença médica.

licença requerida. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 1550/2019
Interessado: Diretoria de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor dos servidores Claudemir dos Santos 
Mota, João Alcides de Sá Cerqueira e Thiago Henrique Ferreira.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 

Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1551/2019
Interessado: Déa Cerqueira Mota de Moraes – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo licença gestante.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 
“Direito Constitucional e Administrativo. Servidor Público. Licença Funcional por 
Maternidade. Possibilidade. A servidora pública que implementar os requisitos 
inerentes ao benefício de licença maternidade, fará jus à interrupção labutar, nos 
moldes da legislação regente. Aplicabilidade do art. 39, § 3º da Lex mater, do art. 
49, inciso VII da Constituição do Estado de Alagoas e, do art. 61 da Lei Estadual 
nº 7.751/2015. Pelo deferimento da pretensão, sugerindo a remessa dos autos à 

Proc: 1553/2019
Interessado: José Carlos Barreiros Barbosa Filho – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo fracionamento de férias.
Despacho: Considerando o art. 44 da Lei Ordinária Estadual nº 8.025/2018, e as 

cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1554/2019
Interessado: Dra. Marília Cerqueira Lima – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando licença médica.

licença requerida. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 1567/2019
Interessado: Dr. Sérgio Rocha Cavalcante Jucá – Procurador de Justiça
Assunto: Requerendo antecipação de férias.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1568/2019
Interessado: Alessandra Karina Calheiros Morais Costa – Assessor de Logística e 
Transporte desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1569/2019
Interessado: Dr. Luiz de Albuquerque Medeiros Filho – Procurador de Justiça
Assunto: Requerendo concessão de férias.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1573/2019
Interessado: Egline Franco Alves – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento e concessão de férias.

Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 17 de 
Junho de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 18 DE 
JUNHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1531/2019
Interessado: Dra. Ariadne Dantas Meneses – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo usufruto de folga.

afastamento. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as anotações de estilo. Em 
seguida, arquive-se. 
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Proc: 1557/2019
Interessado: Corregedoria Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1558/2019
Interessado: Corregedoria Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1559/2019
Interessado: Corregedoria Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1560/2019
Interessado: Corregedoria Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1561/2019
Interessado: Corregedoria Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1562/2019
Interessado: Ativa Serviços Gerais.
Assunto: Pedido de providências.

Proc: 1563/2019
Interessado: Corregedoria Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1564/2019
Interessado: Corregedoria Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1565/2019
Interessado: Corregedoria Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1575/2019
Interessado: Maria Alany Lira Soares de Almeida – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1576/2019
Interessado: José Mário Calheiros de Melo Pinto - Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo fracionamento de férias.
Despacho: Considerando o art. 44 da Lei Ordinária Estadual nº 8.025/2018, e as 

cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1578/2019
Interessado: Carlos Eduardo Ávila Cabral - Diretor-Geral desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Considerando o art. 44 da Lei Ordinária Estadual nº 8.025/2018, e as 

cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1581/2019
Interessado: Ana Cristina Forquevitz Ferreira – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1582/2019
Interessado: Dr. Hermann Brito de Araújo Lima Júnior – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.

Em seguida, arquive-se.

Proc: 1587/2019
Interessado: Dr. Rodrigo Soares da Silva – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.

Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 18 de 
Junho de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 614, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1557/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 
Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF 
nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, ½ (meia) diária, no valor de R$ 322,38 
(trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), aplicando-se o desconto de 
R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de Palmeira dos Índios, no dia 7 de maio do corrente ano, a 
serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
– Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 615, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1557/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO 
AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça, ora assessor da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF nº 600.472.166-20, 
matrícula nº 69142-9, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 (trezentos e dois 
reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 
e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação 
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos e 
oitenta e nove reais e setenta e um centavos), em face do seu deslocamento à cidade 
de Palmeira dos Índios, no dia 7 de maio do corrente ano, a serviço da Corregedoria 
Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 
e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 616, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1557/2019, RESOLVE 

conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, Assessor de Logística e 

Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula nº 8255094-8, ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 

(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-

alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 

(setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à 

cidade de Palmeira dos Índios, no dia 7 de maio do corrente ano, a serviço da 

Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 617, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1558/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF 

nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, ½ (meia) diária, no valor de R$ 322,38 

(trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), aplicando-se o desconto de 

R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 

ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 

de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), em face do seu 

deslocamento à cidade de Rio Largo, no dia 14 de maio do corrente ano, a serviço 

da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 618, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1558/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO 

AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça, ora assessor da Corregedoria-Geral do 

Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF nº 600.472.166-20, 

matrícula nº 69142-9, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 (trezentos e dois 

reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 

e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação 

de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos 

e oitenta e nove reais e setenta e um centavos), em face do seu deslocamento à 

cidade de Rio Largo, no dia 14 de maio do corrente ano, a serviço da Corregedoria 

Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 

inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 

e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 619, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1558/2019, RESOLVE 

conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, Assessor de Logística e 

Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula nº 8255094-8, ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 

(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-

alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 

(setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à 

cidade de Rio Largo, no dia 14 de maio do corrente ano, a serviço da Corregedoria 

Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 

inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 

e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 620, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1559/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO 

AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça, ora assessor da Corregedoria-Geral do 

Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF nº 600.472.166-20, 

matrícula nº 69142-9, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 (trezentos e dois 

reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 

e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação 

de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos 

e oitenta e nove reais e setenta e um centavos), em face do seu deslocamento 

à cidade de União dos Palmares, no dia 15 de maio do corrente ano, a serviço 

da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 621, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1559/2019, RESOLVE 

conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, Assessor de Logística e 

Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula nº 8255094-8, ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 

(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-

alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 

(setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento 

à cidade de União dos Palmares, no dia 15 de maio do corrente ano, a serviço 

da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 622, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1560/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF 

nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, ½ (meia) diária, no valor de R$ 322,38 

(trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), aplicando-se o desconto de 

R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 

ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 

de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), em face do seu 

deslocamento à cidade de União dos Palmares, no dia 21 de maio do corrente ano, a 

serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 

da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 

– Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 623, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1560/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO 

AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça, ora assessor da Corregedoria-Geral do 

Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF nº 600.472.166-20, 

matrícula nº 69142-9, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 (trezentos e dois 

reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 

e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação 

de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos 

e oitenta e nove reais e setenta e um centavos), em face do seu deslocamento 

à cidade de União dos Palmares, no dia 21 de maio do corrente ano, a serviço 

da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 624, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1560/2019, RESOLVE 

conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, Assessor de Logística e 

Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula nº 8255094-8, ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 

(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-

alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 

(setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento 

à cidade de União dos Palmares, no dia 21 de maio do corrente ano, a serviço 

da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 625, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1561/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF 

nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, ½ (meia) diária, no valor de R$ 322,38 

(trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), aplicando-se o desconto de 

R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 

ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 

de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), em face do seu 

deslocamento à cidade de Murici, no dia 22 de maio do corrente ano, a serviço 

da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.
        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 626, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1561/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO 

AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça, ora assessor da Corregedoria-Geral do 

Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF nº 600.472.166-20, 

matrícula nº 69142-9, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 (trezentos e dois 

reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 

e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação 

de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos 

e oitenta e nove reais e setenta e um centavos), em face do seu deslocamento à 

cidade de Murici, no dia 22 de maio do corrente ano, a serviço da Corregedoria 

Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 

inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 

e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 627, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1561/2019, RESOLVE 

conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, Assessor de Logística e 

Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula nº 8255094-8, ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 

(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-

alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 

(setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à 

cidade de Murici, no dia 22 de maio do corrente ano, a serviço da Corregedoria 

Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 

inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 

e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional



104

PORTARIA SPGAI nº 628, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1563/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF 

nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, ½ (meia) diária, no valor de R$ 322,38 

(trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), aplicando-se o desconto de 

R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 

ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 

de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), em face do seu 

deslocamento à cidade de Santana do Ipanema, no dia 4 de junho do corrente ano, a 

serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 

da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 

– Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 629, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1563/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO 

AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça, ora assessor da Corregedoria-Geral do 

Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF nº 600.472.166-20, 

matrícula nº 69142-9, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 (trezentos e dois 

reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 

e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação 

de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos e 

oitenta e nove reais e setenta e um centavos), em face do seu deslocamento à cidade 

de Santana do Ipanema, no dia 4 de junho do corrente ano, a serviço da Corregedoria 

Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 

inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 

e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 630, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1563/2019, RESOLVE 

conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, Assessor de Logística e 

Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula nº 8255094-8, ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 

(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-

alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 

(setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento 

à cidade de Santana do Ipanema, no dia 4 de junho do corrente ano, a serviço 

da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 631, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1564/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF 

nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, ½ (meia) diária, no valor de R$ 322,38 

(trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), aplicando-se o desconto de 

R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 

ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 

de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), em face do seu 

deslocamento à cidade de Santana do Ipanema, no dia 5 de junho do corrente ano, a 

serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 

da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 

– Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 632, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1564/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO 

AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça, ora assessor da Corregedoria-Geral do 

Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF nº 600.472.166-20, 

matrícula nº 69142-9, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 (trezentos e dois 

reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 

e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação 

de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos e 

oitenta e nove reais e setenta e um centavos), em face do seu deslocamento à cidade 

de Santana do Ipanema, no dia 5 de junho do corrente ano, a serviço da Corregedoria 

Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 

inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 

e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 633, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1564/2019, RESOLVE 

conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, Assessor de Logística e 

Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula nº 8255094-8, ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 

(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-

alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 

(setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento 

à cidade de Santana do Ipanema, no dia 5 de junho do corrente ano, a serviço 

da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 

pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 634, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1565/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF 

nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, ½ (meia) diária, no valor de R$ 322,38 

(trezentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos), aplicando-se o desconto de 

R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente 

ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um 

total de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), em face 

do seu deslocamento à cidade de São Miguel dos Campos, no dia 12 de junho 

do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo 

a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 

03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de 

despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 635, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1565/2019, RESOLVE 

conceder em favor do Dr. NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO 

AMARAL FRANCO, Promotor de Justiça, ora assessor da Corregedoria-Geral do 

Ministério Público do Estado de Alagoas, portador do CPF nº 600.472.166-20, 

matrícula nº 69142-9, ½ (meia) diária, no valor de R$ 302,24 (trezentos e dois 

reais e vinte e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 

e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação 

de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 289,71 (duzentos 

e oitenta e nove reais e setenta e um centavos), em face do seu deslocamento à 

cidade de São Miguel dos Campos, no dia 12 de junho do corrente ano, a serviço 

da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 636, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1565/2019, RESOLVE 

conceder em favor de JANIXON MONTES BARBOSA, Assessor de Logística e 

Transporte, portador do CPF nº 893.973.474-20, matrícula nº 8255094-8, ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 

(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-

alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 

(setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à 

cidade de São Miguel dos Campos, no dia 12 de junho do corrente ano, a serviço 

da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 

dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 

Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 
pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 637, DE 18 DE JUNHO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1580/2019, 
RESOLVE homologar o resultado das avaliações da Comissão de Avaliação 
Periódica de Desempenho dos Servidores do Quadro de Serviços de Apoio Técnico 
e Administrativo do Ministério Público do Estado de Alagoas e determinar sua 
publicação.
       Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA 
DESEMPENHO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE SERVIÇOS DE APOIO 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS

AOS CATORZE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZENOVE, 
NAS DEPENDÊNCIAS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE ALAGOAS, REUNIU-SE A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
PERIÓDICA DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE 
SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, CRIADA PELA PORTARIA PGJ Nº 
130, DE 06.01.17, DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, CONSTITUÍDA POR CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ, 
PROMOTOR DE JUSTIÇA DE TERCEIRA ENTRÂNCIA, ANA CRISTINA 
FORQUEVITZ FERREIRA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA 
GESTÃO PÚBLICA E VICTOR MARINHO DE MELO MAGALHÃES, 
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA. SOB A 
PRESIDÊNCIA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO 
SÁ, FOI INICIADA A REUNIÃO, ONDE, INICIALMENTE FOI DITO QUE A 
COMISSÃO FOI COMPOSTA DIANTE DO QUE INSTITUI A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 24, DE 23.11.2006, QUE DEFINE SOBRE A AVALIAÇÃO 
PERIÓDICA DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE 
SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, E DISCIPLINA SOBRE 
A PERDA DE CARGO PÚBLICO POR INSUFICIÊNCIA DE DESEMPENHO, 
QUE FOI CRIADA PELA LEI ESTADUAL Nº 6.306, DE 12.04.2002, SENDO 
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 6.623, DE 10.10.2005. CONTINUANDO, 
FOI DITO QUE, A AVALIAÇÃO SERÁ REALIZADA DE ACORDO COM O 
ART. 2º DA CITADA LEI COMPLEMENTAR, ONDE SE AFERE O MÉRITO 
FUNCIONAL, AVALIANDO A POSSIBILIDADE DE MOVIMENTAÇÃO NA 
CARREIRA BEM COMO A POSSIBILIDADE DE PERDA DO CARGO POR 
INSUFICIÊNCIA DE DESEMPENHO. FOI DITO QUE, NELA SE OBSERVA 
CRITÉRIOS COMO: CUMPRIMENTO DE NORMAS DE PROCEDIMENTO E 
DE CONDUTA NA EXECUÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO, 
PRODUTIVIDADE NO TRABALHO, ASSIDUIDADE, PONTUALIDADE, 
APROVEITAMENTO EM PROGRAMAS DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL, DISCIPLINA E URBANIDADE. POR ÚLTIMO, FOI 
FALADO QUE, CONCLUÍDA A AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO, SERÁ A 
MESMA SUBMETIDA A HOMOLOGAÇÃO DO CHEFE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL. EM ATO CONTÍNUO PASSARAM A ANALISAR AS 
SEGUINTES AVALIAÇÕES: 1ª – ALANA CARINA DE BARROS LIMA 
DANTAS PEIXOTO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA 
JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825291-2 (OITAVA AVALIAÇÃO); 2ª – 
ALEXANDRE CAVALCANTE BORBA DE OLIVEIRA, ANALISTA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826021-4 
(SEGUNDA AVALIAÇÃO); 3ª – ALINE SANTOS CARMO BRANDÃO, 
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 
825190-8 (NONA AVALIAÇÃO); 4ª – ALYSON ELVIS LIMA BALBINO, 
TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, MATRÍCULA Nº 825419-2 (SÉTIMA AVALIAÇÃO); 5ª – 
ANDRESSA DE FREITAS SANTOS DANTAS, TÉCNICO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO – ÁREA DE TRANSPORTE, MATRÍCULA Nº 826036-2 (SEGUNDA 
AVALIAÇÃO); 6ª – ARTHUR TAVARES DE CARVALHO BARROS, ANALISTA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 
825284-0 (OITAVA AVALIAÇÃO); 7ª – CICERO DE JESUS DA SILVA, 
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE AUDITORIA, Nº 825406-
0 (SÉTIMA AVALIAÇÃO); 8ª – DEA CERQUEIRA MOTA DE MORAES, 
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 
826226-8 (PRIMEIRA AVALIAÇÃO); 9ª – DIOGO LESSA DOS SANTOS 
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MELO, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825858-9 
(TERCEIRA AVALIAÇÃO); 10ª – EDNALDO VITOR DOS SANTOS, TÉCNICO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO – TELEFONISTA, MATRÍCULA Nº 825163-0 
(OITAVA AVALIAÇÃO); 11ª – EVELINE SOARES DE MELO, ANALISTA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826046-0 
(SEGUNDA AVALIAÇÃO); 12ª – FABRIZIO MALTA OLIVEIRA, TÉCNICO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
MATRÍCULA Nº 825493-1 (SEXTA AVALIAÇÃO); 13ª – FERDINANDO 
HENRIQUE MACIEL LIMA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, MATRÍCULA Nº 825313-7 (OITAVA 
AVALIAÇÃO); 14ª – FLÁVIO VASCONCELOS PAIS, ANALISTA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – ADMINISTRAÇÃO DE REDES, MATRÍCULA Nº 
825503-2 (SEXTA AVALIAÇÃO); 15ª – JACKSON COSTA DOS SANTOS, 
TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825502-4 (SEXTA 
AVALIAÇÃO); 16ª – JANYNE BEATRIZ SANTOS SILVA, TÉCNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825833-3 (TERCEIRA 
AVALIAÇÃO); 17ª – JEDIANE FREITAS DA SILVA, ANALISTA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MATRÍCULA 
Nº 825861-9 (TERCEIRA AVALIAÇÃO); 18ª – JOAO ARTUR BARROS 
ANDION MELO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, 
MATRÍCULA Nº 826205-5 (PRIMEIRA AVALIAÇÃO); 19ª – JOSÉ FILIPE DE 
LIMA SANTANA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA 
JURÍDICA, Nº 826023-0 (SEGUNDA AVALIAÇÃO); 20ª – JOSEVÂNIO DE 
ALMEIDA LIMA, TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 
825176-2 (QUINTA AVALIAÇÃO); 21ª – MALBA VÂNIA SANTOS VALENTE, 
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 
825402-8 (SÉTIMA AVALIAÇÃO); 22ª – MÁRCIA DE OLIVEIRA BARROS, 
TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825875-9 (TERCEIRA 
AVALIAÇÃO); 23ª – MÁRCIO ANTÔNIO GOMES REIS JÚNIOR, ANALISTA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826207-1 
(PRIMEIRA AVALIAÇÃO); 24ª – MARCONDES BATISTA AYRES, ANALISTA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826042-7 
(SEGUNDA AVALIAÇÃO); 25ª – MÁRIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, 
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ADMINISTRAÇÃO DE REDES, 
MATRÍCULA Nº 825495-8 (SEXTA AVALIAÇÃO); 26ª – PEDRO JOSE 
GREGÓRIO SILVA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA 
JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825944-5 (TERCEIRA AVALIAÇÃO); 27ª – 
PERCILIANA MARTINS DE ARAÚJO MORONI VALENÇA, ANALISTA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 826208-0 
(PRIMEIRA AVALIAÇÃO); 28ª – RAQUEL REZENDE GOMES LEAL, 
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 
825978-0 (SEGUNDA AVALIAÇÃO); 29ª – ROBERTO FILIPE DE ALMEIDA 
COIMBRA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS, MATRÍCULA Nº 825426-5 (SÉTIMA AVALIAÇÃO); 30ª – 
RODRIGO TORRES KUMMER, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 
ÁREA JURÍDICA, MATRÍCULA Nº 825223-8 (NONA AVALIAÇÃO); 31ª – 
ROSANA CAVALCANTE LUCENA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
– ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825710-8 (TERCEIRA 
AVALIAÇÃO); 32ª – THAÍS MARIA PACÍFICO BEZERRA, TÉCNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 825788-4 (TERCEIRA 
AVALIAÇÃO); 33ª – THIAGO ALVES DA SILVA, TÉCNICO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 826180-6,  (PRIMEIRA AVALIAÇÃO); 34ª – 
THIAGO HENRIQUE AUSTREGESILO DE ATHAYDE CHADA, TÉCNICO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, MATRÍCULA Nº 826020-6 (SEGUNDA 
AVALIAÇÃO); 35ª – VICTOR HUGO LESSA PIERRE, ANALISTA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 
825501-6 (SEXTA AVALIAÇÃO); 36ª – VICTOR MARINHO DE MELO 
MAGALHAES, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO 
PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825389-7 (SÉTIMA AVALIAÇÃO); 37ª – VITOR 
LUIZ PEREIRA RIBEIRO, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA 
GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 826006-0 (SEGUNDA AVALIAÇÃO); 
38ª – WARLLEY KALEU DA SILVA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
– ÁREA GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 826140-7 (PRIMEIRA 
AVALIAÇÃO); 39ª – WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE, ANALISTA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, 
MATRÍCULA Nº 826024-9 (SEGUNDA AVALIAÇÃO); 40ª – WILLAMS 
FERREIRA DE OLIVEIRA, ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA 
GESTÃO PÚBLICA, MATRÍCULA Nº 825477-0 (SEXTA AVALIAÇÃO). POR 
ENCONTRAR-SE INSERIDO NA PRESENTE ANÁLISE (ITEM 36º), O 
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, 
VICTOR MARINHO DE MELO MAGALHÃES, DEMONSTROU SEU 
IMPEDIMENTO EM PARTICIPAR DE SUA AFERIÇÃO. PARA AQUELE ATO, 
FOI CONVOCADO FERNANDO ANTONIO VASCO DE SOUZA, ANALISTA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA, SUBSTITUTO DA 
COMISSÃO. DANDO CONTINUIDADE À REUNIÃO, ENTENDERAM QUE 
O SERVIDOR VICTOR MARINHO DE MELO MAGALHÃES, ANALISTA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO – ÁREA GESTÃO PÚBLICA RECEBEU AFERIÇÃO 

COMPATÍVEL COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. CONTINUANDO, OS 
MEMBROS DA COMISSÃO PASSARAM A ANALISAR OS DEMAIS 
SERVIDORES. APÓS ANÁLISE DOS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO, OS 
MEMBROS DA COMISSÃO ENTENDERAM QUE OS SERVIDORES 
RECEBERAM AFERIÇÃO COMPATÍVEL COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, 
PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 23.11.2006, EM SEU 
ARTIGO 3º, § 3º, INCISO III. DANDO CONTINUIDADE, DELIBEROU-SE 
PELA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, COM ENVIO DE 
OFÍCIO AO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, CONFORME ARTIGO 4º, 
§ 1º, DA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR, PARA HOMOLOGAÇÃO DA 
AVALIAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE ATA 
EM DIÁRIO OFICIAL. NADA MAIS HAVENDO A SER DELIBERADO, FOI 
DECLARADA ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO, COM A LAVRATURA 
DESTA ATA QUE SEGUE ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO. 

CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ – PRESIDENTE

ANA CRISTINA FORQUEVITZ FERREIRA – MEMBRO

VICTOR MARINHO DE MELO MAGALHÃES – MEMBRO

FERNANDO ANTONIO VASCO DE SOUZA  – MEMBRO SUBSTITUTO

. .

Colégio de Procuradores de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
6ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 18/6/2019

 Convido os Senhores Procuradores de Justiça para a 6ª Reunião 
Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça, a se realizar na Sala Joubert 
Câmara Scala, localizada no 4º andar do edifício-sede, na data de 18 de junho de 

Ata da 5ª Reunião Ordinária do CPJ em 2019;

Proc. SAJMP n. 02.2018.00002201-0. 
Interessado: Wladimir Vieira da Silva
Assunto: Recurso contra decisão do Procurador-Geral de Justiça (voto do relator).

Proposta de Resolução CPJ
Interessado: Procurador-Geral de Justiça
Assunto: Altera as atribuições das Promotorias de Justiça de Arapiraca

Projeto de Lei Complementar Estadual
Interessado: Procurador-Geral de Justiça
Assunto: Institui a Lei Orgânica do Ministério Publico de Alagoas

Outras matérias eventualmente inseridas na pauta pelos Excelentíssimos Senhores 
Procuradores de Justiça.

Gabinete do PGJ/MPE/AL, 13 de junho de 2019.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO CPJ n. 05/2019

Altera as atribuições das Promotorias de Justiça de 
Arapiraca e revoga a Resolução CPJ nº 09/2017. 

  O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA do 
Ministério Público do Estado de Alagoas, por unanimidade, nos termos do art. 8º, 
incisos XI e XII, do seu Regimento Interno, ao CONSIDERAR:

I - o art. 128, §5º, da Constituição Federal, que reserva à lei complementar estadual 
o estabelecimento da organização, das atribuições e do estatuto de cada Ministério 
Público;

II - o disposto no art. 23, §2º e §3º, da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), em absoluta consonância com o estatuído pelo 
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art. 21, §2º e §3º, da Lei Complementar Estadual nº 15/96 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado de Alagoas) e pelo art. 20 da Lei Complementar 

atribuições das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos Promotores de Justiça 
que as integram mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça; 

III - que as atribuições das Promotoria de Justiça de Arapiraca, estabelecidas pela 

atuação dos órgãos de execução,

RESOLVE:

Art. 1º As Promotorias de Justiça da Comarca de Arapiraca, de 3ª entrância, 
passam a ter as atribuições descritas no Anexo.

Art. 2º Fica revogada a Resolução CPJ nº 09/2017.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

ANEXO ÚNICO

Atribuições das Promotorias de Justiça da Comarca de Arapiraca

1ª Promotoria de Justiça: Defesa do consumidor e curadoria de fundações

a) Atuar em defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos 
decorrentes de relações de consumo; 

b) Atuar na investigação criminal e promover a ação penal nos crimes contra as 
relações de consumo, com exceção dos que sejam da competência dos juizados 
especiais;

d) Atuar nos processos que tramitam na 7ª Vara da Comarca de Arapiraca

2ª Promotoria de Justiça: Violência doméstica e familiar contra a mulher. Controle 
externo da atividade policial. Execuções Penais

a) Promover as medidas judiciais e extrajudiciais em defesa dos interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos relativos aos presos, internados e egressos;

b) Fiscalizar o cumprimento das penas privativas de liberdade, de multa, restritivas 

destinados ao cumprimento das penas privativas de liberdade e das medidas de 
segurança;

c) Atuar nos procedimentos e nos processos em matéria de execuções penais que 
tramitam na 1ª Vara da Comarca de Arapiraca;

d) Atuar nos processos que tramitam no Juizado da violência doméstica e familiar 
contra a mulher de Arapiraca, bem como nos inquéritos policiais iniciados por auto 

d) Exercer o controle externo da atividade policial.

3ª Promotoria de Justiça: Defesa do idoso e do portador de necessidades especiais. 

a) Atuar em defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos 
relativos ao idoso e ao portador de necessidades especiais, bem como na defesa dos 
direitos individuais do idoso em situação de risco social;

b) Atuar na investigação criminal e promover a ação penal nos crimes previstos nas 
Leis nº. 10.741/03 e 11.346/15, com exceção dos que sejam da competência dos 
juizados especiais;

b) Atuar nos processos que tramitam nas 2ª, 3ª e 6ª  Varas da Comarca de Arapiraca.

4ª Promotoria de Justiça: Defesa da probidade administrativa e da cidadania

a) Atuar em defesa da probidade administrativa e do patrimônio público em todas 
as esferas político-administrativas;

b) Investigar e promover a ação penal nos crimes decorrentes de condutas que 

c) Atuar em defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos ou 
indisponíveis relativos às matérias que não estejam abrangidas nas atribuições das 
demais Promotorias de Justiça, especialmente na defesa do livre e pleno exercício 
da cidadania;

d) Atuar nos processos que tramitam na 4ª Vara da Comarca de Arapiraca.

5ª Promotoria de Justiça: Criminal

Atuar nos processos que tramitam na 5ª Vara da Comarca de Arapiraca, inclusive 
perante o Tribunal do Júri, após o oferecimento de denúncia.

6ª Promotoria de Justiça: Investigação Criminal 

a) Atuar nos inquéritos policiais e em outras peças de informação, em todas as fases 
da investigação, até o oferecimento de denúncia ou a promoção de arquivamento, 
salvo nas investigações criminais que sejam da atribuição de outra Promotoria de 
Justiça;

7ª Promotoria de Justiça: Defesa da infância e da juventude

a) Atuar em defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos 
relativos à infância e à juventude, inclusive na área da educação, bem como em 
defesa dos direitos individuais da criança e do adolescente em situação de risco 
social;

b) Atuar nos autos de investigação social e em outras peças de informação relativas 
à prática de atos infracionais, em todas as fases da investigação, até o oferecimento 
de representação e remissão, ou a promoção de arquivamento;

c) Atuar nos procedimentos e nos processos cíveis e criminais que tramitam na 1ª 
Vara da Comarca de Arapiraca, com exceção dos relativos às execuções penais, 

tenham sido distribuídos para referida vara.

8ª Promotoria de Justiça: Criminal

Atuar nos processos que tramitam na 8ª Vara da Comarca de Arapiraca, inclusive 
perante o Tribunal do Júri, após o oferecimento de denúncia.

9ª Promotoria de Justiça: Defesa da saúde

a) Atuar em defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos ou 
indisponíveis relativos à saúde;

c) Atuar nos processos que tramitam na 9ª Vara da Comarca de Arapiraca.

10ª Promotoria de Justiça: Família, sucessões, curadoria de registros públicos.

a) Atuar nas habilitações de casamento e promover as ações cíveis em matéria de 
família e sucessões, quando houver legitimidade do Ministério Público;

b) Exercer a curadoria de registros públicos; 

c) Atuar nos processos que tramitam na 10ª Vara da Comarca de Arapiraca.

11ª Promotoria de Justiça: Investigação criminal

a) Atuar nos inquéritos policiais e em outras peças de informação, em todas as fases 
da investigação, até o oferecimento de denúncia ou a promoção de arquivamento, 
salvo nas investigações criminais que sejam da atribuição de outra Promotoria de 
Justiça;

12ª Promotoria de Justiça:  Defesa do Meio ambiente, da ordem urbanística e do 
patrimônio histórico e cultural. Delitos de menor potencial ofensivo

Atuar em defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos 
relativos ao meio ambiente, à ordem urbanística e ao patrimônio histórico e cultural;

Atuar na investigação criminal e promover a ação penal nos crimes contra o meio 
ambiente, a ordem urbanística e o patrimônio histórico e cultural;

Atuar nos processos e procedimentos que sejam de competência dos juizados 
especiais criminais de Arapiraca.
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Ministério Público do Estado de Alagoas

Promotoria de Justiça de Paripueira

Portaria Nº 0019/2019/PJ-Parip 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotoria 

de Justiça de Paripueira por meio da Promotora de Justiça Lídia Malta Prata Lima, 

 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 

que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 

a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 

pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 

e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 

e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 

pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 

c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

 

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 

Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 

da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 

prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 

de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 

ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 

139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 

prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 

o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 

domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 

acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 

regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 

tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito; 

escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 

da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

 

Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 

estrutura adequada de atendimento;

nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 

judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 

administrativos,

RESOLVE:

 

Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Barra de 

Santo Antônio/AL determinando, desde logo, as seguintes providências:

a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a 

juntada aos autos cópias das seguintes normas:

Resolução nº 170/2014 do CONANDA

Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar

b) Determinar, em sequência, a juntada dos documentos entregues pelo Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, importantes para a realização 

do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, e designar reunião para 

c) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal 

de Direitos da Criança e do Adolescente, recomendando:

a) ao Prefeito que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o 

CMDCA local receba o suporte necessário para a adequada condução e realização 

do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 

06/10/2019;

Art. 7º Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 

Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude 

para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para publicação;

Publique-se. Cumpra-se.

Paripueira/AL, 18 de maio de 2019.

LÍDIA MALTA PRATA LIMA

Promotora de Justiça

Ministério Público Estadual de Alagoas

Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela

Procedimento Administrativonº MP 09.2019.00001053-9

Portaria nº 003/2019/PJ-TVile, de 17 de junho de 2019

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 

Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela, no uso de suas atribuições constitucionais 

e legais, com fundamento  no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 26, inciso I, da Lei nº 8625/1993, no art. 8º, §1, da Lei nº 7347/1985, na Lei 

Complementar Estadual nº 15/1996 e na Resolução nº 174/2017, do Conselho 

Nacional do Ministério Público (CNMP).

 RESOLVE:

 Instaurar o presente Procedimento Administrativo, nos termos do art. 8º, 

inciso II, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 

para formalização e acompanhamento de Termo de Compromisso e Ajustamento 

Teotônio Vilela, a Polícia Militar do Estado de Alagoas, a Guarda Municipal de 

Teotônio Vilela e o Conselho Tutelar deste município de Teotônio Vilela, para 

determinação das regras a serem observadas na organização e realização dos 

festejos juninos de 2019 nesta cidade de Teotonio Vilela-AL.

 Determina-se:

 a) sejam adotadas as providências necessárias para a publicização da 

 b) registre-se. 

 Cumpra-se.

  Teotonio Vilela, 17 de junho de 2019

LUCAS SCHITINI DE SOUZA

Promotor de Justiça
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0122/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;

e diversões, é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de “Arraiá Vila A.B.C”, na Rua 
do Campo A.B.C, em Fernão Velho, nos dias 23, 28 e 29 de junho de 2019; 
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000928-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0123/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do São João do Benedito 
Bentes, no Conjunto Benedito Bentes I, nos dias 28 e 29 de junho do corrente ano; 
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000923-
2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0124/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de evento junino, no bairro 
Santa Lúcia, nos dias 23, 24, 28 e 29 de junho de 2019;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000924-
3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0125/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento 
de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de festa junina no bairro 
Jacintinho, no dia 23 de junho do corrente ano;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00001011-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital



110

PORTARIA nº 0126/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de festa junina, no dia 28 de 
junho de 2019, na Pajuçara; 
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00001012-
8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0127/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de evento junino, nos dias 23 
a 29 de junho do corrente ano, na Rua Vereador Herminio Cardoso, no bairro Rio 
Novo;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000919-
8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0128/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de “arraiá dos amigos do 
Prado”, nos dias 23, 24, 28 e 29 de junho de 2019, na Rua Dr. João Eulálio, 361, 
Prado, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000952-
1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0129/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de evento junino no dia 23 de 
junho de 2019, no Conjunto João Sampaio, II, Rua 3 – E, lote 43, n. 71, Benedito 
Bentes I, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000913-
2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital



Maceió - quarta-feira
19 de junho de 2019 111

PORTARIA nº 0130/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraial Eustáquio Gomes 
e Hamilton de Moraes é Forró e Alegria”, nos dias 21, 22 e 23 de junho do corrente 
ano; 
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000914-
3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, quarta-feira, 12 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0131/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “arraiá da boa vizinhança”, 
no dia 29 de junho de 2019, no Conjunto Osman Loureiro, quadra – b5, no bairro 
Clima Bom;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000916-
5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, quarta-feira, 12 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0132/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “7º Arraiá do Tô solteiro 
mas tô feliz”, nos dias 23 e 28 de junho de 2019, no bairro Tabuleiro dos Martins;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000917-
6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, quarta-feira, 12 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0133/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “III Arraiá dos Primos”, que 
ocorrerá nos dias 23 de 29 de junho do corrente ano, no loteamento Pau Darco;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000918-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, quarta-feira, 12 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0134/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “1º Arraial Amigos da 
Pracinha”, no dia 22 de junho do corrente ano, na Ponta Grossa; 
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000929-
8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, quarta-feira, 12 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0135/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraiá da Mamusca”, nos 
dias 22, 23, 28, 29 e 30 de junho do corrente ano, no Ouro Preto;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000927-
6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, quarta-feira, 12 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0136/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do 2º “Arraia do Village 2”, 
nos dias 23 e 29 de junho do corrente ano, no Conjunto Village Campestre II;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000920-
0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, quinta-feira, 13 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0137/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de 

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Festejos Juninos 2019, para a realização de evento junino, no dia 22 de 
junho de 2019, na Praça Central do Bairro Guaxuma; 
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000921-
0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, sexta-feira, 14 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital



Maceió - quarta-feira
19 de junho de 2019 113

PORTARIA nº 0138/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraial 
Pau de Arara”, que será realizado de 24 a 30 de junho de 2019, no bairro da Ponta 
Grossa;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000922-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 14 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0139/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de evento 
junino, nos dias 22 e 23 de junho do corrente ano, na Rua 1º de Março, no Bairro 
Jacintinho;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001014-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 14 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0140/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraiá 
Ralando Milho”, nos dias 28 e 29 de junho de 2019, na Quadra de Esportes Tenente 
Madalena, localizada no bairro Cruz das Almas;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000925-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 14 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0141/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraia 
Floriano Peixoto”, nos dias 28 e 29 de junho do corrente ano, na Rua São Miguel, 
no bairro Ipioca;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000926-5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 14 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital



114

PORTARIA nº 0142/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de evento 
junino, de 23 a 30 de junho do corrente ano, na Praça São José, no bairro Fernão 
Velho;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001008-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 14 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0143/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraia do 
Galeto do Negão”, no dia 29 de junho do corrente ano, no Eustáquio Gomes;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001009-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0144/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do São João 
do bairro Bebedouro, na Praça Cel. Lucena Maranhão, nos dias 28 e 29 de junho;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001010-6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0145/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraiá dos 
Amigos”, no dia 23 de junho do corrente ano, no bairro Jaraguá;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001026-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0146/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de evento de 
São João, no dia 28 de junho do corrente ano, no  Loteamento Alto da Colina, na 
Santa Amélia;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001025-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0147/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do São João 
do Grutão, no bairro Gruta de Lourdes, nos dias 22 e 23 de junho de 2019;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001024-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0148/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraiá do 
Seu Pereira”, no dia 22 de junho do corrente ano, na Ponta da Terra;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001017-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0149/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraial 
Cidadão na Roça”, nos dias 23, 24, 28 e 29 de junho de 2019, no Instituto Crescer 
Cidadão;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001016-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0150/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraiá do 
Jeguinho – Bebedouro de Riquezas & Tradições Culturais”, no dia 23 de junho de 
2019, na Praça Cel. Lucena Maranhão;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001015-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0151/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de evento de 
São João na Praça São José, no bairro Canaã, no dia 22 de junho do corrente ano; 
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001013-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital 

PORTARIA nº 0152/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA 

suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do “Arraia 
Resgatando Tradições”, nos dias 28 e 29 de junho do corrente ano, na Praça 
Mirante, no bairro do Jacintinho;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001051-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0139/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização do Arraial da 
Alegria, Quadra de Esportes – Rua São Paulo – Grota da Alegria, Benedito Bentes, 
Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001001-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)



Maceió - quarta-feira
19 de junho de 2019 117

PORTARIA nº 0140/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de Encontro 
Junino Irmãos da Vila Kennedy, Rua Vila Kennedy B, 132, Ponta Grossa, Maceió/
AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001002-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0141/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de “4º Arraiá 
Beco do Pote”, Rua 03 de maio, Ponta Grossa, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001003-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0142/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de Festejo 
Junino, Praça Santa Terezinha, Serraria, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001006-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0143/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de ARRAIAL 
DO GONZAÇÃO, na Rua José Cavalcante, 48 – Praça Padre Cícero, Vergel do 
Lago, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001007-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0144/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de Forró na 
Rua, 3ª Travessa – Francisco de Menezes, Bom Parto, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001019-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0145/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de Palhoção 
do Reggae, Av. Principal do Conjunto Vale Mundaú, Bom Parto, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001020-6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0146/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de São João 
do Povo, Rua São João, Prado, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001021-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, terça-feira, 11 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0147/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 

Chorinho de Alagoas, no endereço Praça do Gogó da Ema, Ponta Verde, Maceió/
AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001029-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 

razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, quarta-feira, 12 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0148/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de “São João 
Resgatando Tradições”, Rua Adão Gusmão, Bom Parto, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001023-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, quarta-feira, 12 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0149/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de ARRAIÁ 
ANDALUZ, Residencial Andaluz, Rua Santa Amália, 40, São Jorge, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001040-6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, sexta-feira, 14 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0150/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de III  Arraiá 
Paroquial, Rua B, Conjunto Henrique Equelman, em frente à igreja católica, 
Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001043-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0151/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de Arraiá do 
Jequinho, Praça Cel. Lucena Maranhão, Bebedouro, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001044-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)



120

PORTARIA nº 0152/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de Arraiá Flor 
de Mandacaru, Rua Dr. José de Fontes Lima, Jacintinho, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001045-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.
Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0153/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de O Mió 
Arraiá dos Amigos, Rua José Reis de Campos, Jacintinho, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001046-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 17 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0154/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público participante de 

  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2019 para a realização de Arraiá da 
Comunidade Bom Parto, Rua do Campo, 128, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00001059-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 

julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 18 de junho de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)


